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PARECER Nº 2471/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0397/19. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da nobre Vereadora Soninha Francine, que 
pretende que seja disponibilizado através de site e/ou aplicativo a localização em tempo real 
das viaturas do SAMU para a população. 

De acordo com a propositura, a localização das viaturas deverá ser compartilhada, em 
tempo real, em site e/ou aplicativo, sendo garantido o acesso da localização via internet à 
população. Estabelece, ainda, que o solicitante do atendimento via SAMU deverá ser 
informado sobre qual viatura foi designada para o atendimento do seu chamado. 

Sob o aspecto jurídico, na forma do Substitutivo ao final proposto, o projeto reúne 
condições para prosseguir em tramitação. 

Com efeito, a matéria de fundo versada na proposta é a proteção e defesa da saúde 
que, nos termos do art. 24, XII, da Constituição Federal, é de competência concorrente da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, já que a eles é dado suplementar a 
legislação federal e estadual, no que couber, nos limites do interesse local (art. 30, I e II). 

Cabe observar ainda que, nos termos do artigo 6º da Constituição Federal, a saúde foi 
alçada à categoria de direito fundamental do homem, configurando direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação (art. 196, da CF). 

A propositura encontra fundamento ainda no artigo 213, incisos I e III, segundo os 
quais o Município, com participação da comunidade, deverá desenvolver políticas que visem o 
bem estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, e o atendimento integral do 
indivíduo. 

Estabelecida, portanto, a competência municipal para legislar sobre a matéria. 

No mérito, cumpre registrar que a Lei Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa 
privativa ao Prefeito para apresentação de projetos de lei que versem sobre serviços públicos, 
como, aliás, não poderia deixar de ser, uma vez que tal previsão não encontrava respaldo na 
Constituição Federal. 

Há que se observar ainda que, não obstante o entendimento do Tribunal de Justiça de 
São Paulo seja bastante restritivo acerca da iniciativa para legislar sobre a prestação de 
serviços públicos, porque é matéria atinente à organização administrativa, de iniciativa 
legislativa privativa do Prefeito (art. 37, § 2º, IV, da LOM), o Supremo Tribunal Federal, nos 
autos da ADIN 3394-8, firmou o seguinte entendimento : 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEIN. 50, 
DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E 
PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. 
CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICÁRIA GRATUITA. 
QUESTÃO DE ÍNDOLE PROCESSUAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO II DO 
ARTIGO 2º. SUCUMBÊNCIA NA AÇÃO INVESTIGATÓRIA. PERDA DO BENEFÍCIO DA 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO 
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ARTIGO 2º. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL QUE 
DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS DESPESAS REALIZADAS PELO ESTADO-
MEMBRO. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO IV DO ARTIGO 2º. AFRONTA AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEA E, E NO ARTIGO 5º, INCISO LXXIV, DA 
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL . 

1. Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura 
qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que qualquer 
projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses 
de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no artigo 61 da 
Constituição do Brasil --- matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública, 
notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. 

2. Reconhecimento, pelas Turmas desta Corte, da obrigatoriedade do custeio do 
exame de DNA pelo Estado-membro, em favor de hipossuficientes. 

3. O custeio do exame pericial da justiça gratuita viabiliza o efetivo exercício do direto à 
assistência judiciária, consagrado no artigo 5º, inciso LXXIV, da CB/88. 

( 

( 

7. Ação direta julgada parcialmente procedente para declarar inconstitucionais os 
incisos I, III e IV, do artigo 2º, bem como a expressão no prazo de sessenta dias a contar da 
sua publicação, constante do caput do artigo 3º da Lei n. 50/04 do Estado do Amazonas. 

(ADI 3394-8, Supremo Tribunal Federal, Relator Ministro Eros Grau, Acórdão, DJ 
24.08.2007, grifamos) 

Destarte, embora em regra a imposição de prestações materiais seja questão adstrita à 
esfera administrativa do Executivo, que é quem exerce os atos de governo, o STF tem 
assegurado o atendimento dessas prestações materiais no que entende ser o seu grau mínimo 
de efetividade, conforme se extrai da lição do Ministro Gilmar Ferreira Mendes : 

"A Constituição brasileira acolheu essa garantia do mínimo social. O art. 201, § 5º, da 
Constituição, estabelece o salário mínimo como piso dos benefícios previdenciários, e o 
Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência sedimentada no sentido de que essa norma é 
auto-aplicável. 

... 

A jurisprudência do STF também registra precedentes em que, para se obviar que 
normas de cunho social, ainda que de feitio programático, convertam-se em  promessa 
constitucional inconsequente , são reconhecidas obrigações mínimas que, com base nelas, o 
Estado deve safisfazer  como nos vários casos em que se proclamou o direito de pacientes de 
AIDS a receber medicamentos gratuitos dos Poderes Públicos. " (Direito Constitucional 
Brasileiro, 2ª ed., fls. 263, grifo nosso). 

Ante o exposto, tendo em vista o bem jurídico tutelado, o projeto pode prosperar. 

A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos membros 
da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica. 

Pelo exposto, na forma do Substitutivo que segue, apresentado para adequar o texto à 
técnica legislativa prevista na Lei Complementar nº 95/98, que dispõe sobre a elaboração, a 
redação, a alteração e a consolidação das leis, somos PELA LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0397/19. 

Altera a Lei nº 14.909, de 11 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
de implantação do sistema de rastreamento por GPS e monitoramento das ambulâncias da 
rede pública de saúde do Município de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 
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Art. 1º Fica acrescido o art. 1º-A a Lei nº 14.909, de 11 de fevereiro de 2009, com a 
seguinte redação: 

"Art. 1º-A As Viaturas do SAMU  Serviço de Atendimento Móvel de Urgência deverão 
possuir sistema de localização GPS e monitoramento. 

§ 1º A localização das viaturas deverá ser compartilhada em tempo real em site e/ou 
aplicativo, sendo garantido o acesso à população. 

§ 2º O solicitante deverá ser informado sobre qual a viatura designada para 
atendimento de seu chamado.  (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 11/12/2019. 

Aurélio Nomura (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (PSB) 

Celso Jatene (PL) - Relator 

Claudio Fonseca (CIDADANIA) 

Edir Sales (PSD) 
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Sandra Tadeu (DEM) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 12/12/2019, p. 118 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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